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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. ELIAS VAZ)

Dispõe  sobre  a  antecipação  do
calendário  de  pagamentos  do  Abono
Salarial,  do Programa de Integração Social
(PIS)  e  Programa  de  Formação  do
Patrimônio do Servidor Público (PASEP) de
que trata o § 3º do art. 239 da Constituição
Federal e regulamentado pelos arts. 9º e 9º-
A da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
relativos aos exercícios de 2020/2021, com
base  na  Relação  Anual  de  Informações
Sociais – RAIS ano-base 2019, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica antecipado o calendário de pagamentos do Abono

Salarial do Programa de Integração Social (PIS) e Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público (PASEP) de que trata o § 3º do art.  239 da

Constituição Federal e regulamentado pelos arts. 9º e 9º-A da Lei nº 7.998, de

11 de janeiro de 1990, relativos aos exercícios de 2020/2021, com base na

Relação Anual de Informações Sociais – RAIS ano-base 2019.

Art. 2º A Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 28-A. O Calendário de Pagamento do Abono Salarial para

o exercício 2020/2021, será efetuado conforme os Anexos I e II desta Lei.

“28-B O Calendário de Pagamento do Abono Salarial tem início

em 30 de junho de 2020 e término em 30 de dezembro de 2021.

§ 1º Para o pagamento do Abono Salarial - PIS é considerado o

mês de nascimento do trabalhador e para o pagamento do Abono Salarial -

PASEP é considerado o dígito final do número de inscrição do PASEP.

§  2º  Os  trabalhadores  com  direito  ao  Abono  Salarial  com

saques previstos para o ano de 2020 de que tratam os anexos I e II,  terão *C
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assegurado o crédito em conta, a partir de 30 de junho de 2020, caso sejam

participantes correntistas da CAIXA ou do Banco do Brasil.

Art. 3º Os recursos financeiros, necessários à antecipação do

calendário  de  pagamento  do  Abono  Salarial  de  que  trata  esta  Lei  serão

consignados no Orçamento da União e repassados ao Banco do Brasil S.A. e à

Caixa Econômica Federal, de acordo com as datas fixadas nos anexos I e II

desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 15 (quinze) dias

da sua publicação oficial.

ANEXO - I

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS

EXERCÍCIO 2020/2021

NAS AGÊNCIAS DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

NASCIDOS EM RECEBEM A PARTIR DE RECEBEM ATÉ
JULHO/AGOSTO 16/07/2020 30/06/2021

SETEMBRO/OUTUBRO 18/08/2020 30/06/2021
NOVEMBRO/DEZEMBR

O

15/09/2020 30/06/2021

JANEIRO/FEVEREIRO 14/10/2020 30/06/2021
MARÇO/ABRIL 17/11/2020 30/06/2021
MAIO/JUNHO 15/12/2020 30/06/2021

ANEXO - II

CALENDÁRIO DE PAGAMENTO DO ABONO SALARIAL

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO - PASEP

EXERCÍCIO 2020/2021

NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL S.A.

NASCIDOS EM RECEBEM A PARTIR DE RECEBEM ATÉ
0 16/07/2020 30/06/2021

1 e 2 18/08/2020 30/06/2021
3 e 4 15/09/2020 30/06/2021
5 e 6 14/10/2020 30/06/2021 *C
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7 e 8 17/11/2020 30/06/2021
9 15/12/2020 30/06/2021

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto visa antecipar o calendário de pagamentos

do Abono Salarial,  do Programa de Integração Social  (PIS) e Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP).

Vivemos um momento absolutamente atípico. A verdade é que

a pandemia da COVID-19 provocou uma crise sem precedentes na história

recente mundial.

Com a mesma velocidade que o vírus dissemina,  empresas

fecham, o poder de compra da população se esvai, a economia se retrai, os

hospitais lotam, e uma considerável parcela da população não tem chance nem

de enterrar seus mortos.

Os efeitos do coronavirus no mundo inteiro é devastador, seja

na saúde da população mundial, seja no equilíbrio psíquico, seja igualmente na

economia impondo a todos os governos agilidade e critatividade para mitigar os

seus impactos.

A proposta que ora se submete à apreciação dos nobres pares

vem  na  esteira  de  inúmeras  outras  já  apreciadas  e  aprovadas  por  este

Parlamento que, na medida do possível, tem proposto soluções factíveis para

tornar menos penosa a vida dos brasileiros, sobretudo daqueles em situações

de maior vulnerabilidade.

A presente iniciativa antecipa, até o final do ano, o pagamento

do  abono  salaria  do  PIS/PASEP,  ou  seja,  quem  receberia  pelo  calendário

primitivo até março de 2021, terá a possibilidade de ver o recurso creditado na

conta em dezembro de 2020.

Entendemos que não é muito, aliás é pouco; mas é o possível

ao mesmo tempo que é absolutamente indispensável  mais este esforço do

Congresso Nacional e do Governo Federal. 
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Diante do exposto solicitamos o apoio dos nobres pares para o

aperfeiçoamento e para a aprovação da proposta.

Sala das Sessões, em        de julho de 2020.

Deputado ELIAS VAZ

*C
D2

05
35

76
27

10
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r E
lia

s 
Va

z 
(P

SB
/G

O
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
64

23
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.3
83

1/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
07

/2
02

0 
15

:1
9 

- M
es

a

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3831/2020 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 
  

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de 

Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 

8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, 

nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência 

social e o abono de que trata o § 3º deste artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) 

serão destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico, por 

meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 

remuneração que preservem o seu valor. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Os patrimônios acumulados do Programa de Integração Social e do Programa 

de Formação do Patrimônio do Servidor Público são preservados, mantendo-se os critérios de 

saque nas situações previstas nas leis específicas, com exceção da retirada por motivo de 

casamento, ficando vedada a distribuição da arrecadação de que trata o caput deste artigo, 

para depósito nas contas individuais dos participantes.  

§ 3º Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o 

Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, até dois salários mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um 

salário mínimo anual, computado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação desta 

Constituição.  

§ 4º O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição adicional 

da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho superar o índice médio da 

rotatividade do setor, na forma estabelecida por lei.  

§ 5º Os programas de desenvolvimento econômico financiados na forma do § 1º e 

seus resultados serão anualmente avaliados e divulgados em meio de comunicação social 

eletrônico e apresentados em reunião da comissão mista permanente de que trata o § 1º do art. 

166. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições 

compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de 

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 

 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Do Abono Salarial 

 

Art. 9º É assegurado o recebimento de abono salarial anual, no valor máximo de 1 

(um) salário-mínimo vigente na data do respectivo pagamento, aos empregados que: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 

convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir do 

exercício de 2016) 

I - tenham percebido, de empregadores que contribuem para o Programa de 

Integração Social (PIS) ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PASEP), até 2 (dois) salários mínimos médios de remuneração mensal no período trabalhado 

e que tenham exercido atividade remunerada pelo menos durante 30 (trinta) dias no ano-base;  

II - estejam cadastrados há pelo menos 5 (cinco) anos no Fundo de Participação 

PIS-PASEP ou no Cadastro Nacional do Trabalhador.  

§ 1º No caso de beneficiários integrantes do Fundo de Participação PIS-PASEP, 

serão computados no valor do abono salarial os rendimentos proporcionados pelas respectivas 

contas individuais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º O valor do abono salarial anual de que trata o caput será calculado na 

proporção de 1/12 (um doze avos) do valor do salário-mínimo vigente na data do respectivo 

pagamento, multiplicado pelo número de meses trabalhados no ano correspondente. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014 ,convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir 

do exercício de 2016) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
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§ 3º A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho será contada como 

mês integral para os efeitos do § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 

16/6/2015, com produção de efeitos financeiros a partir do exercício de 2016) 

§ 4º O valor do abono salarial será emitido em unidades inteiras de moeda 

corrente, com a suplementação das partes decimais até a unidade inteira imediatamente 

superior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015, com produção de efeitos 

financeiros a partir do exercício de 2016) 

 

Art. 9º-A. O abono será pago pelo Banco do Brasil S.A. e pela Caixa Econômica 

Federal mediante: 

I - depósito em nome do trabalhador; 

II - saque em espécie; ou 

III - folha de salários. 

§ 1º Ao Banco do Brasil S.A. caberá o pagamento aos servidores e empregados 

dos contribuintes mencionados no art. 14 do Decreto-Lei nº 2.052, de 3 de agosto de 1983, e à 

Caixa Econômica Federal, aos empregados dos contribuintes a que se refere o art. 15 do 

mesmo Decreto-Lei. 

§ 2º As instituições financeiras pagadoras manterão em seu poder, à disposição 

das autoridades fazendárias, por processo que possibilite a sua imediata recuperação, os 

comprovantes de pagamentos efetuados. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 

30/12/2014 ,convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

 

Do Fundo de Amparo ao Trabalhador 

 

Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao 

Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, 

ao pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissional e 

tecnológica e de desenvolvimento econômico. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 12.513, de 26/10/2011)  

Parágrafo único. O FAT é um fundo contábil, de natureza financeira, 

subordinando-se, no que couber, à legislação vigente.  

....................................................................................................................................................... 

 

Das Disposições Finais e Transitórias 

 

Art. 26. (VETADO)  

 

Art. 27. A primeira investidura do CODEFAT dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias 

da publicação desta Lei.  

 

Art. 28. No prazo de 30 (trinta) dias, as contribuições ao PIS e ao PASEP, 

arrecadadas a partir de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas nas finalidades previstas no art. 

239 da Constituição Federal serão recolhidas como receita do FAT. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 8.019, de 11/4/1990) 

Parágrafo único.(VETADO)  

 

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 8.019, de 11/4/1990) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-665-30-dezembro-2014-779859-publicacaooriginal-145755-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13134-16-junho-2015-781006-publicacaooriginal-147255-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8019-11-abril-1990-365680-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8019-11-abril-1990-365680-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8019-11-abril-1990-365680-norma-pl.html
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